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PREFETTURA MUNtCtpAL DE |TA|T|NGA/CE r
Secretaria de Educação

P rocesso ne L201.t4.O9 / Z1ZZqER?

D. W' DA SILVA DE SOUZA, CNPJ ns: 41.107.2291000L-07, pessoa jurfdica, domicílio profissional, R JULTO
BRAGA n" 24t bairro: Parangaba, Cep ne 60J20-640, Fortaleza-, vem por meio desta e na melhor forma de

¡direito, com fundamento o direito ao contraditórío e à arnpla defesa, nos termos do artigo. 5s, XXXIV eLV, "a"
da Constituição Federal do Brasil e art.3e da Lei ne 9.666/93, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação, o que passo a expor:

DOS FATOS:

Trata-se de Pregão Eletrônico cujo objeto é: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros
alimentícios destinados a Merenda Escolar para atender as necessidades da Secretaria de Educação do
Município de ltaitinga/CE.

A Recorrente fora inabilitada por (em tese) não ter apresentado Atestado compatível com os itens do Lote
0L, quais sejam: hortifruti. Facilmente sanável por meio de diligência, o que acreditamos ter passado

,,-.despercebido por esta Douta Comissão, pois o referido atestado se encontra devidamente inserido na
plataforma da BBMNET.

Razão pela qual, tal decisório não merece prosperar, senão vejamos:

A Recorrente apresentou todos seus documentos de habilitação nos exatos termos ao que fora solicitados
em edital, ou seja, no presente caso a Empresa atendeu per:feitamente as regras estabelecidas no

ínstrumento convocatório ao apresentar toda a documentação regular e completa.

DOS FUNDAMENTOS:

Primeiramente a Administração Pública é salvaguardada pelo Princípio da Autotutela, segundo o qual exerce
o controle dos seus próprios atos administrativos. Assím, pode revê-los e, a depender do seu
enquadramento, anular os ilegais ou revogar os inconvenientes, ex officio, independente de provocação ao
Poder Judiciário.

Assim, a Administração e seus administrados não precisam recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus
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atos, podendo fazê-lo diretamente

Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a346, que estabelece que "A Ad
pode declarar a nulidade dos seus próprios atos", e 473, que dispõe o seguinte:

Súmula ne 4732

I
t-
õ

blica

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles näo se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.

eluanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.784/99, a Administração deve anular seus
próprios atos, quando possufrem alguma ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma
obrigação.

A Lei 8.666/t993 que regulamenta o art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Priblica e dá outras providências, estabelece no ¿¡¡. Je que:

"Art.37; A licitação destina-se a garantir a observância do princípío constitucional da
isonomia, a seleÇão da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

,^É imperioso destacar que este órgão se vincula aos princfpios que regem a Adrninistração pública e possui o
poder-dever de revisar seus próprios atos, diante daqueles que se mostrarem claramente ilegais ou inda
inoportunos, o que é o presente caso.

coNcLUsÃo

No caso em tela, houve um equívoco da própría Administração Pública, que necessítava de correção
imediata, para a manutenção dos princípios que regem sua atuação, a exemplo da Autotela, Supremacia do
lnteresse Público, da lmpessoalidade, da Transparência, da Legalidade e da Moralidade.

Ademais, do ato administrativo em si, decorreu efeito concreto e prejudicial, em razão da indevida
inabilitação da Recorrente. Portanto, restou-se configurado prejuízo, tanto para a Recorrente quanto para a

Administração Pública que, por ventura, poderá deixar de contratar por um menor preço.

DOS PEDIDOS:

Ante o exposto, requer que seja recebido e deferido o presente Recurso AdministratÍvo, com supedâneo no
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Princípio da Autotutela Adrninistrativa, e a consequente revisão dos atos para que seja

devidamente HABILITADA no Lote 01, em razão das argumentaçöes aqui demonstradas e que
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correto prosseguimento as dernais fases do processo; 

\..

Subsidiariamente, se assim, esta Douta Comissão não entender, o que não se espera, qqe seja ô ,presente

Recurso direcionado para autoridade imediatamente superior.

Termos em que pede e espera deferimento.

Fortaleza, 24 de outubro de 2022.

D. W. DA SILVA DE AssinadodeforrnadiEitat
SOUZA:A11072290 por D. w. DA SILVA DE

OO1O7 SoUZA:4110722eaaü07

Representante legal.
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AIC da Senhora Eduarda Almeida Silvestre, MD. Presidente da Comissão e

Município de Itaitinga-CE.

PREGÄO ELETRÔNICO - EDITAL N'N". 1201.14,0912022 PERP

RD COMÉRCIO LTDA, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas furídicas - CNP| sob nq. 02.2L5.258/0001-30, e Inscrição

Estadual sob ne. 06.267.958-7, com endereço situado na Rua Prefeito Almir Dutra ne.

250, Centro, MARACANAÚ/CE, Cep.: 61.900-160, neste ato representada por seu

Sócio Titular, Senhor fosé Rômulo Dutra Portácio, com Cédula de ldentidade sob RG

ne. 98002510L12-SSP/CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF sob ne'

390.969.553-15, residente e domiciliado na Rua Prefeito Almir Dutra nq. 250, Centro,

MARACANAIJ/CE, Cep.: 61.900-160; vem, vem, mui respeitosamente, à presença de

Vossa Senhoria, para, nos termos do artigo 109, da Lei 8.666 /93, c/c art. 4 inciso

XUII da Lei no 10,520 , de L7 de julho de 2002; art,7s inc. III, 9e, inc. VIII, do Decreto

ne 3.555, de oito de agosto de 2000, art. 13, inc. IV, do Decreto Federal n" 10.024, de

Z0 de setembro d,e 2019 e demais condições estatuídas no Edital em referência, para

apresentar as suas

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da decisão da Senhora Pregoeira ter desclassificado a ora recorrente sob o

argumento de que ela não ter apresentado com os demais documentos de habilitação

o balanço patrimonial sem estar devidamente registrado na junta comercial

JOSE Atslnðdodllormó

RoMULo Êfüitr'"',Îi,'^
DUTRA rcRTA(lo:¡eose
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competente, porquanto, descumprindo o item 13'3.1 do edital, fundam
At.
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os quais a ora Recorrente não concorda, arazã,o do a seguir exposto FL$
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1. DOS FATOS (

Ocorre que a Senhora Pregoeira em data de tt/10/2022, às 10:59:17,

comunicou aos Senhores licitantes a informação que após análise dos documentos de

habilítøção da Empresa Rd Comércio Ltda, sob a alegação de que o balanço da mesmä

não está devidamente registrado na junta comercial competente e, assim, teria

descumprindo o item 13.3.1 do edital e, sob este fundamento vindo a inabilitá-la fato

com o qual não podemos concordar até porque os documentos apresentados

demonstram justamente o contrário da conclusão lançada pela Pregoeira, ou seja,

atendem exatamente o critério estabelecido pelo Edita, conforme adiante será

demonstrado,

Para a devida clareza da manifestação da pregoeira, transcreve-se a

ipsis lítteri.r a mensagem difundida pela Senhora Pregoeira:

Lt/tO/2022 L0:I7t07 Pregoeiro: VAMOS DAR INICIO AO IULGAMENTO DE

HABILITAçÄo. 
t

7t/t0/2022 t0:I7:07 Pregoeiro: Inabilitação do RD coMÉRclo LTDA/Licitante 5:

TNABILITADA pOR DEScUMPRIR 0 ITEM 13,3.1 - NÃo APRESENTAR 0 BALANço

PATRIMONIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO ruO ÓNCÃO COMPETENTE.

'ÿ-"

-t

Ressalta-se inicialmente e que a inabilitação da ora requerente se deu

no tocante ao Lote "!" do presente Edital acima destacado e a avocada cláusula tem

13.3.1, do Edital estabelece que:

1 3.3. RELATIVA À QUALIFI CAçÃO ECONOMICO-FINANCEI RA:

13.3,1. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último
exercício social da empresa licitante, iá exigíveis e apresentados na forma da

lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios
podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de

03 (três) meses da data da apresentação da proposta, de)¡idamente

registrados no órgão competente e asFi4qdo por profissional contábil'
registlado no Conselho Regional de Contabilidade.

Agora, colaciona-se o documento [Termo de Autenticação do Livro

Digital; e, Certidão de Regularidade Profissional) que comprova adequadamente que

o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício [DRE] do último

exercício social, foram devidamente registrados junto a |unta Comercial do Ceará.

Veja-se:
ROMULO

PoRTAcloi3 g 
¡s.!dl.t, ¡or2.r o. I o

oeóess3rs ffii;ä"do"r'" Pá9.2 de 22



I r¿_
q'r.

Ý\-Ê
Y

,v
ý

Eogurança àbâlxo:

Chava de SagurançaNúmoro do Protocolo

YgU22/083.630.2

ldsntilláçáo da Empra8a

RO COMERCIO LTDANome Emprogarial;

Nlrè:

ôNPJ: 02.215,258/0001-æ

MARACANAUMunlclplol

ld6ntillcâç5o do Llvro Dlgltal

DIARIOE¡pódå1

1Nùmêrc do Ordomì

ú4ÆJn021 .g1l12læ21P€rlodo de E8cdfrråção:

Número dÊ Procutaçáo:

Assln!nte(ú)

Dats Àrsìnã¡urocRcNomaCPË

ù8nu2022¡90.960.553-r5 JOSE ROMULO DUTRA PORTACIO

6010(8) do

Ouro - Blomolria TSE, Sslo Ouro - CortilTcsdo Dlgltãl

08tßt202218800/o'6021.003.76349 ,USTINO FEIÍOSA FILHO

A$lnado uttllze,tdo o(s) 3og"ht€(3) 3elo(3) do gr:ub l!-1,..

selo oufo - Blomelfls TSE, Solo Oufo. Conlncedo D¡9itã1, selo Prata ' Blomsfrls Fac¡al

\J) \ $a-
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TERMO DE AUTENTICAçÃO - LIVRO DlGlrAL

Doclaro exalo6 oÊ Tåtmos d6 Abeftura e do Encerramonto do Llvro Oigital com cÊraclorlstlcas
sbelxo. por mlm coñforldo å eulånllcedo aob o no 20027424 om 08/06/20??. Asslnado dl0¡tâlm6nlo
pãiÀnl'Xor¡a Torrês Cavalcânto. Para valìdsçâo da Aulontìc6qåo dos Termoe, dsvorá.aer êcsËsâdo

o glilo ololrÖnloo do Portal do Sorvlgos / Valldsr Dooumontos (htlpe://Portalgorv¡cos.lucoc-co.gov.
úrlpôifeflp"g"slimagomProcos8o/vlaUnlca,ltl) a lnlormar o númsro de protocolo o a châvo dô

f-4í Doemðnto B¡slnådo olðtrcnfæmonte por Ana Kalla Torrea cavalænto.

òb- S H þ[ Soruido(a) Público(a]' orn 08/08/2022, ùe 1¿l:18'
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Segue na próxima página:
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C0I.¡SËLHO RËOIONAL Þo
ËsÏAto Do

öERTIoÁo OE REGUTÄRIOADE FROFISSIONÁI

O CONAELHO REGIONAL OE COHTABILIDAOE DO
EBTADO OO 6EARA CERT{F|oA que o p.{tfirslonsl idontiñcado no pre{eñtr6 documsnlo

ßî(-ntrâ,tio om tibeçäo t{EGULAfi nþ81Ý flpt¡ionð1, Egtc, ao ór{t¡Dlcio dâ slividädÊ{ contábl
t*rl¿ d{tå, úo flmrúo ù(!íl & surã pttrlta|fsl.ìrðr ¡ãpfi¡tícnR¡Ë, tuÌÍ{y'ñü estlbsl¡e¡d0 n0 ârt. ?S
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ç€NAELÉIO RICIOITAL OE COHTAIILIDADE " CI
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r¡Éilr: JU6fh ÉÈrtölÅ ËtLHô CÞÊ: ô¡'l.tll.r$¿t
êÉCrUË ñJ Öëdliôú$t Ër1!corl¡: iüiaTÂóod
f{¡lùd.r tA,1lzÜZI
¡¡¡¡lló¡ú.: aÂLÂilqo llrÎËflôflnL nÊoElRÀ06 t¡À rJNlA cOl¡lÉRCtÂL

Uv.wülAålO
lhrrrLùotâtf!

Ctrlrrf,ra a år¡slÉns€ doÉlÊ doc(lr¡õntû nt Pdqißå fwcrÞæ.org.br, lr€diarls elnsÛ dåconllol6 s
åd0ulil

ñPF : 6í¡1,ür,7öl-l! Çônüö¡ö ; t¡lËÐ,178t.¡10fl?"il4l0

Assim sendo, basta que se atente para as informações destacadas

acima para que se conclua que Balanço Patrimonial está devidamente registrado na

junta comercial competente e, por conseguinte se afere o devido cumprindo o item

13.3.1. do edital,

Por outra banda, se faz preciso observar que o uso da tecnologia para

otimizar processos licitatórios da administração pública atualmente é uma realidade

e um componente que deve eliminar formalidades e exigências quando estas

JOSEFOMULO
DUIRA
POÂT4CtO.390969
s53t5 Pág.5 de 22
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informaçöes estiverem ao alcance desta através da rede mundial de computadores. E

note-se, que no presente caso, se dúvidas surgiram em face dos documentos

apresentados bastava que a Pregoeira tivesse sido diligente e acessado o portal de

serviços da funta Comercial do Estado do Cearâ flUCEC), através do link'

https://portalservicos.Lucec,ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.isf; e,

teria observado que o Balanço Patrimonial se encontrava registrado/lançado, ou

seja, este requisito se encontrava preenchido, inclusive, conforme se comprova pelo

documento que hora anexo segue.

E note-se que sequer poderá ser alegada a falta de atuação integrada

entre os órgãos e as entidades envolvidos na prestação e no controle dos serviços

públicos, em relação ao tema objeto da decisão, até porque o documento apresentado

(Certidão de Regularidade Profissional), por si só, comprova a regularidade que o

mencionado Balanço Patrimonial se encontrava registrado e, caso dúvidas existissem,

poderia a Senhora Pregoeira acessar os sistemas da IUCEC, conforme acima

destacado,

2.DO DIREITO

2.1. PRELIMINARMENTE

Inicialmente, relevante se faz tecer algumas considerações sobre o

direito de petição e, neste contexto a ora Recorrente se vale dos ensinamentos do

professor fosé Afonso da Silva, em sua obra "Direito Constitucional Positivo", ed.

!.gTg, página 382, os quais adiante são transcritos, para ver sua compreensão

subsumida e tal entendimento ser considerado em face da forma de como se houve a

Senhora Pregoeira informar as razões da inabilitação da Empresa Licitante. Veja-se:

"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de

eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de pronunciar
sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida

motivação".

No mesmo sentido, o Mestre Marçal fusten filho, "in Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos, 8e ed., pâg.647", em relação a matéria se

houve afirmar que:

"A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de petição [art.
5e, XXXN, a), como instrumento de defesa dos direitos pessoais,

especialmente contra atos administrativos inválidos. Além disso, a

Constituição assegura a publicidade dos atos administrativos [art. 37) e o

direito ao contraditório e à ampla defesa [art' 5e, inc. LV)."

ROMULO
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A tal terlintar, requer a Licitante, ora Recorrente , que as razoes eq

formuladas em sua defesa sejam devidamente autuadas e, se não acolhidas, o que se

admite apenas e tão somente "qd argumentnndum", que tal decisão seja

adequadamente motivada e, inclusive, com manifestação abordando sobre todos os

fundamentos suscitados nos pedidos do presente recurso.

Mostra-se mais que evidente a violação ao princípio da motivação, no

presente caso, o qual significa que todos os atos da administração devem ser públicos

e motivados, sem exceção, o que significa que a administração tem por obrigação

legal expor de forma clara e transparente as reais razões de suas decisões, fato que

não ocorrera neste caso quando da tomada de decisão de inabilitação da ora

recorrente, posto que os documentos apresentados indicam elementos de prova que

atestam a regularidade do Registro Patrimonial da Empresa Licitante ora recorrente.

Assim, embora a motivação dos atos possa se dar por exposição

objetiva e suscinta, porém, o conteúdo decisório em relação a um determinado ato,

que no caso de inabilitação da empresa Licitante, quando emanado pela autoridade

administrativa, deve inequivocamente, ser minimamente suficiente para que se

entenda os fundamentos e as razões do ato decisório, fato que não se verifica neste

caso, inclusive, a sua narrativa é tão precária que inviabiliza a ora recorrente de até

mesmo poder efetivamente atacar exatamente o objeto e os fundamentos da decisão

posto que não são revelados e, bem como, também acaba restringindo a possibilidade

de se suscitar passível e eventual ataque a infrações outras, posto que não reveladas,

fato que poderiam contribuir para revisão do ato administrativo implementado, neste

caso, pela Senhora Pregoeira, que por conseguinte, se mostra deveras em oposição a

legislação aplicável e as próprias regras afirmadas no edital.

2.2- DO DIREITO MATERIAT

De pronto, relevante se faz destacar que o equívoco da Senhora

Pregoeira se apresenta grave e injustificável. Portanto, considerando que a

Administração Pública, no exercício cotidiano de suas funções, está autorizada a

anular ou revogar seus próprios atos, sem a necessidade de intervenção do Poder

fudiciário, quando tais atos são contrários à lei ou ao interesse público, 9ü€ é o que se

apresenta no presente caso, até porque é o que provam os documentos apresentados

pela ora recorrente, e ainda, por tal vértice, a administração delimitada pelo princípio

da autotutela, que neste caso se apresenta de ordem objetiva, em relação aos

destinatários, pois que se configura para a administração no exercício desse poder-

dever é que da análise exsurge a obrigação desta autoridade administrativa rever os

JOSE ROMULO¡moar*,¡ru¡
DUTRA Þd'¡duto
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seus próprio atos e, neste caso, devendo vir por anular o ato ora imp qual

seja, o ato que se houve por desclassificar a ora requerente do certame ainda em

curso. Enfim, neste ponto devendo a Senhora Pregoeira rever o seu ato acima

destacado e, por conseguinte reencetar/recolocar a ora requerente no presente

certame, para que prossiga na disputa, ante comprovação da regularidade do registro

do Balanço Patrimonial junto a Junta Comercial,

No âmbito do regime jurídico administrativo, a noção de autotutela é

concebida, aprioristicamente, como um princípio informador da atuação da

Administração Pública, paralelamente a outras proposições básicas, como a

legalidade, a supremacia do interesse público, a impessoalidade, da vinculação ao

instrumento convocatório (Edital), entre outras.

Para sua formulação teórica, parte-se do pressuposto inquestionável

de que o Poder Público está submetido à lei. Logo, sua atuação se sujeita a um

controle de legalidade, o qual, quando é exercido pela própria Administração, sobre

seus próprios atos, é denominado de autotutela.

Essa autotutela abrange a possibilidade de o Poder Público anular ou

revogar seus atos administrativos, quando estes se apresentarem, respectivamente,

ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa. Em qualquer

dessas hipóteses, porém, não é necessária a intervenção do Poder fudiciário, podendo

a anulação/revogação perfazer-se por meio de outro ato administrativo

autoexecutável.

Essa noção está consagrada em antigos e diversos enunciados do

Supremo Tribunal Federal, que preveem:

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus

próprios atos. [STF, Súmula pe 346, Sessão Plenária de

73.t2.I963) A Administração pode anular seus próprios atos,

quando eivados de vÏcios que os tornam ilegais, porque deles não

se originam direitos; ou revogá-los, por tnotivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. [STF, Súmula

ns 473, Sessão Plenária de 03.12.1969). Segundo Odete Medauar,

em virtude do princípio da autotutela administrativa, "a

Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas

,e pela adequação dos mesmos ao interesse público. Se a

Administração verificar que atos e medidas contêm ilegalidades,
poderá anulá-los por si própria; se concluir no sentido da

inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los" [Medauar,
2008, p. 130J.

JOSE ROMULO r"rn¡do d!ron¡ drsr¡r
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Em suma, portanto, a autotutela é tida como

J +í6

princípio da legalidade e, como tal, impõe à Administração Pública o dever, e naoa

mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua atuação fdever de vigilânciaJ,

ainda que para tanto não tenha sido provocada.

Esse controle interno se dá em dois aspectos, a saber: a anulação de

atos ilegais e contrários ao ordenamento jurídico, e a revogação de atos em confronto

com os interesses da Administração, cuja manutenção se afigura inoportuna e

inconveniente.

A modalidade de Licitação levada a efeito pelo procedimento do

pregão Eletrônico é repleta de particularidades, dentre as quais uma das mais

positivas e a inversão da habilitação em relação a análise da verificação da proposta

comercial, fato eu€, inclusive, ocorre diversamente nas outras modalidades de

licitação, pois no pregão o preço é discutido em primeiro lugar, daí partindo-se para a

fase de habilitação.

No caso em tela, observa-se que a decisão que levou a Licitante, ora

Recorrente, a desclassificação/inabilitação não pode prosperar, até porque, como na

narrativa dos fatos explicitado, o que se compreende é que o registro do Balanço

Patrimonial se encontra efetivamente registrado na fUCEC.

Nestas circunstâncias, sabendo-se que a Aclministração Pública exerce

um papel fundamental na prestação de serviços púrblicos para a população,

priorizando que esses serviços sejam prestados com estrita observância aos

princípios constitucionais, basilares do direito administrativo, é que justifica a

intervenção e, por conseguinte, vindo a derrogar o ato da Senhora Pregoeira'

Um dos grancles impasses nas atividades adrninistrativas é a

exacerbada quantidade de procedimentos, o que permite que a burocratização afaste

a duração razoável para obtenção de um direito e, também, acaba inibindo a

participação da comunidade, que se abstém de seus direitos por considerarem uma

prestação de serviço ineficiente e tardia que, de regra, não atende o plei[o de forma

satisfatória, conforme inclusive, se está a experimentar neste procedimcnto

licitatório.

E note-se que esse problema persiste há anos, principalmente num

período em que o acesso a computadores e internet não é mais tão restrito, otl seja, é

uma ferramenta dos tempos atuais, porquauto, a administração dispõe de meios para

que em uma simples cliligência virtual e, sem sequer se deslocar da sua estaçã<¡ de

trabalho, em caso cle clúvida, e ali podenclo rnuito bern af'erir a regularidade de

documentos de controle do poder público, tal como se alega neste caso'
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Ocorre, que neste câso a Senhora Pregoeira, cleveri¿t êixado

contaminar pelo princípio da eficiência e da economicidacle, que exercem ttm papel

fundamental no desenvolvimento do trabalho realizado por aquelas instituições da

Aclministração Pública, que atualmente se tornaram referência a razäo da prestação

de serviço d.e forma eficaz e menos onerosa em unla duração de tempo razoirvel'

Atente-se ainda, que a Emencla Con.stitucional ne 1'g cle lgg},
conhecida como a Emenda da Refbrma Administrativa, trouxe mudanças importantes

para os entes administrativos, como também, par¡,/þopulação. E destaque-se, que a

cada dia surgem novas mudanças a fim de tornar o serviço menos burocráticcl e mais

eficiente, tanto para Quem o faz, quanto para quem o recebe.

E, veja-se que o próprio Estadc¡ objetivamente f'ez nâscor a Lei n0

L3.726, de 0B de outubro de 2018, onde as inovações têm como finaliclade tornar o

serviço público menos btrrocrático, deixando as demandas mais simples e menos

onerosas, Neste contexto, a manutenção do serviço público é dever legal do Estado e

é necessário que ele seja prestado de forma satisfatória e que respeite os preceitos

estabelecidos na Carta Magna, em que um serviço quando não se encontre enl

conformidade com essa previsão, indiscutivelmente, fere os princípios

constitucionais aclministrativos,

De outra banda, o Decreto ne 9.094, de t7 de julho de 2017, que

dispõe sobre a simplifi caçáo do atendimento prestado aos usuários dos serviços

públicos, estabelece diretrizes a serem observadas pelos órgãos e entidades do Poder

Executivo Federal; mas serve também, para as demais instancias de poder, e, note-se

que esse Decreto estabelece diretrizes importantes para uma atuação mais efetiva

e/ou eficaz dos órgãos e entes daAdministração. E entre elas, cabe destaque para o

que prevê o seu artigo le, inciso V, que dita: - "elíminação de formalidades e exigências

cujo custo econômico ou socíal seja superíor ao rísco envolvido". Essa previsão traz

importante atualização para atuação nos serviços públicos, pois, prevê que

procedimentos que tornem o serviço mais oneroso, ao ponto de não se tornar

oportuno executá-lo, devem ser eliminados.

Esse Decreto pode ser considerado um precursor das normas

estabelecidas na Lei da Desburocratizaçã.o, Lei ne t3.726/LB, Qtl€ dispõe sobre a

racionalização dos atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e

Simplificação.

Observa-se que a lei 13,726, de 0B de outubro de 20t8, trouxe

significativas mudanças em âmbito nacional para a relação-entr_e o cidadão e os

Páe. t0 de 22
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órgãos públicos, pois que no seu artigo 3s ela relaciona a dispensa as

exigências, aonde, uma desta se aplica-se neste presente caso, conforme se depreende

do Art.3e caput e seu $1e. Veja-se:

Art, 3e Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência
de:

r- (...),

5 fo É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido
comprovado pela apresentação de outro documento válido.

Dita a regra acima destacada e, plenamente aplicável neste caso, que

se a exigência foi atendida da forma acima explicitada, e como o foi, inclusive, na

conformidade do estabelecido no próprio edital do certame, torna imperioso concluir

que a decisão da Senhora Pregoeira se encontra cravejada pelo desvirtuamento de

entendimento, posto que os documentos apresentados, a razäo das previstas regras

do Edital do Certame, revelarem por suas informações a regularidade do Registro

Patrimonial junto a fUCEC, fato que leva-nos a concluir que a decisão adotada pela

Senhora Pregoeira, neste caso, ser totalmente equivocada.

E, mais há que ser observado em relação ao acima destacado, posto

que estão a escorreita ligação com o princípio da Eficiência, além de a sua

observância contribuir na economia na relação dos custos dos objetos a serem

adquiridos, sem que isto represente o seu afastamento do princípio da vinculação as

regras do Edital,

Também, conforme já destacado, se no caso porventura tenha surgido

eventual dúvida da administração/Pregoeira, quanto a qualquer documento dado as

suas características e estarem disponíveis na rede mundial de computadores através

do link anteriormente apontado, entende-se que esta deveria ter aberto cliligência

para a sua real apuração até mesmo em obediência e respeito aos princípios da

vinculação das reglas do Edital e, bem como, do princípio da economicidade, dado a

relevância da difeíença de preços existente entre as propostas da otrfu.otrente em

relação aos preços ofertados pela Empresa que veio sucedê-la.

Nesta toada, é preciso ressaltar que a administração deve obediência

ao que prevê o artigo 37, inciso XXI, da CF, onde afere-se estabelecido que:

"Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e eficiência

e também ao seguinte' 
'r*i**" 
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XXI - ress alvados os casos especificados na legislação, servlços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualifÌcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Isto quer dizer que todos são iguais perante a lei e a ela devem

obedecer enquanto a administração, por seu turno também obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e eficiência.

Ora, como poderia então a Senhora Pregoeira fadministraçãoJ
desclassificar a licitante ora recorrente do certame, isto quando esta recorrente

atende a todos os regramentos assentados no Edital do Certame. Porém, tendo

decidido a referida Pregoeira de forma no mínimo incongruente e a afrontar o

princípio vinculação ao Edital convocatório, uma vez que dá interpretação distinta ao

que revelam os documentos apresentados e ao que a própria administração fixou

pelo edital e que deveria ser seguido.

Outrossim, a Administraçã,o e os interessados em participar do

certame têm o dever de respeitar o que foi e está consignado no próprio edital, nada

lhe acrescentando ou excluindo.

Reitere-se ainda, que a Senhora Pregoeira, pelo que se verifica do

acima relatado está a descumprir o ordenado nas cláusulas avocadas a partir do que

revelam as informações dos documentos apresentados, uma vez que todos os

documentos foram apresentados na forma prevista no instrumento convocatório, e o

que soa grave e, pior é que, mesmo que tivesse surgido duvidas em relação a algum

documento especifico tinha por obrigaçã,o, acessar os links apontados inclusive nos

documentos para saná-los e não o fez, porquanto, incide ef ou comete violação aos

princípios que norteiam a licitação, isto além das já destacadas ofensas ao princípio

da vinculação ao edital, da ampla concorrência e da economicidade.

Para além do acima contextualizado, frisa-se que a administração

sempre procura e/ou deve buscar o fim Público em respeito a todos os princípios

basilares da licitação e atos administrativos, mormente da legalidade, da isonomia, o

damoralidade,odavinculaçãoaoi4strr|mentocon}¡ocatório,daeconomicidade.
do iulgamento obietivo. da puþlicidade e da motiyação dos atos

administrativos 
xiË:.Hî,ä!ff-
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Pois são tais princípios que norteiam essa atividade admini

impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal e, impõem

ao mesmo o dever de pautar a sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias

que, também, no certame se elevam ao status de Lei para os fins que foram editadas e

tornadas públicas.

No campo das licitações estes princípios importam, principalmente,

que o administrador, observe as regras que as leis e o instrumento convocatório

[Edital) traçaram para o procedimento instaurado, tratando-se, pois, de verdadeira

garantia ao administrado na medida em que são evitados subjetivismos e

preferências.

Aliás, este é o ensinamento e a disciplina estabelecida no artigo 3e da

Lei ne 8.666/93, in verbis:

Art. 3q A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

iegalidade. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

diprobidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório.
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

$ 1o É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam

prefórências ou distinções em razáo da naturalidade, da sede ou domicílio

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos s5 5sa L2

deste artigo e no art, 3' da Lei no 8.248, de 23 de outubro d'e L997;

Corroborando com esse entendimento, bem como, norteado pelo

princípio da vinculação ao Edital, Hely Lopes Meirellesl define o edital como sendo

"[,..) Lei interna da licitaçã.o, e como tal, vincula a todos os seus temos tanto os

licitantes como a Administração que o expediu".

Dessa forma, o edital, enquanto instrumento convocatório, determina

as condições norteadoras dos atos licitatórios, fixa o objeto de forma precisa e

enumera os deveres e as garantias das partes interessadas, regulando assim, o

desenvolvimento das ações entre a administração e os licitantes.

Corolário deste entendimento, o é, o princípio básico da vinculação ao

instrumento convocatório, não podendo, portanto, ser alterado o critério de

t MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 28u ed. São Paulo: Malheiros,2003

\
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julgamento por meio do qual, inclusive, sendo terminantemente para e

Administração quanto aos licitantes o descumprimento clas regras editalícias,

Sabido o é que a licitação visa resguardar, como já foi anotado, quer
interesses relativos ao melhor negócio para o Poder Público, quer interesses
concernentes à igualdade de participantes do certame. O atendimento aos princípios
e critérios fixados num edital resulta na garantia da probidade adminiqtrativa em
rîltitnr incf4n¡ir. e, protege o lróprio interesse. público, bem supremo que

fundamenta toda a ordem do Estado de Direito - qual seja, a obediência ao sistema
normativo

Invariavelmente, a administração para se desincumbir de seus

deveres como sujeito de função pública necessita manejar poderes, sem os quais não

teria como 4tender à finalidade que deve perseguir para satisfação do interesse
alheio. Assim, ditos poderes são irrogados, única e exclusivamente, para propiciar o

cumprimento do dever a que estão jungidos, ou seja, são conferidos como meios
impostergáveis ao preenchimento da finalidade que o exercente de função deverá
suprir, que no caso, embora as regras fixadas na norma do certarne, aqui neste caso,

deixaram de ser observadas pela Senhora Pregoeira.

Observa-se, que tais poderes são instrumentais: servientes do dever
de bem cumprir a finalidade a que estão inclissoluvelmente atrelados. Logo, aquele
que clesempenha função tem, na realidade, deveres-poderes. Não 'poderes'

simplesmente. Nem mesmo satisfaz configurá-los como 'poderes-deveres',

nomenclatura divulgada por Santi Romano.

[...] Ora, a Administração pública está, por lei, adstrita ao cumprimento de
certas formalidades, sendo-lhe obrigatório objetivá-las para colimar
interesse de outrem: o da coletividade. É em nome do interesse público - o
do corpo social - que tem de agi¡ fazendo-o na conformidade da 'intetion
legis'.

Inconteste o é então que o interesse público é indisponível, havendo o

administrador que concorrer de todas as formas que a lei lhe oferece para atingi-lo.

Os princípios específicos que regem o procedimento licitatório se

encontram estabelecidos no art.3e da Lei ne 8.666/1993. E são esses os princípios
que devem conduzir a atuação dos administradores durante todo o curso do certame,
sob pena de se tornar nulo o ato praticado sem a sua observância. Contudo, não há se

falar que somente os princípios ali estabelecidos serão observados pelo

Administrador, posto que ao realizar um certame necessita observar toda a

conjuntura que cerca a Administração Pública.
ros. RoMuLo 
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Também, cabe aqui analisar e, muito especialmente,

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da isonomia; da vi oao
da

n

instrumento convocatório e do princípio do julgamento objetivo, sem, contudo,

desconhecer dos demais, posto que a solução da irregularidade cometida pela

Senhora Pregoeiro, perpassa por estes referidos princípios'

Neste tear, afirma-se que o princípio da legalidade tem aplicação

distinta para o particular e para a Administração Pública, Para aquele, implica: o que

não é legalmente proibido é legalmente permitido. Por sua vez, para a Administraçáo,

inverte-se a assertiva: o que não é legalmente permitido é legalmente proibido.

É sob este último enfoque que deve se dar a aplicação do princípio da

legalidade no âmbito das licitações públicas, Se não há previsão para a prática de utn

determinado ato, em dada circunstância, esse não poderá ser praticado, ou seja, não

se pode dar entendimento extensivo e diverso ao da regra estabelecida no edital, e o

que é pior, neste caso, posto que o ato representa ser por interesse e fundamento não

conhecidos e, por provável equívoco cometido quando da análise dos documentos

correspondentes.

Assim, como o procedimento licitatório é a atividade administrativa

formal e vinculada fque tem seu procedimento integralmente previsto em lei), toda e

qualquer ação do administrador deverá ater-se aos estritos limites prescritos na

norma, que no caso, as previstas no Edital, não havendo espaço para quaisquer

inovações.

Por sua vez, o Princípio da impessoalidade reza que o administrador

deve sempre tratar indistintamente a todos os licitantes, independentemente de

características pessoais legalmente irrelevantes, não se deixando levar por

considerações subjetivas de predileção ou repúdio.

Esse princípio impede que favoritismos beneficiem determinados

licitantes ou afastem outros injustificadamente, em função da vontade pessoal e

subjetiva do julgador.

por isso, a impessoalidade deve conduzir a elaboração do ato

convocatório, o qual não poderá ser dirigido a determinado licitante predestinado a

ser o vencedor da disputa. Deve, também, embasar todos os julgamentos proferidos,

para que não sejam rigorosos demais com alguns licitantes e flexíveis para com

outros.

De outra banda, a conduta do administrador, ainda quando não esteja

integralmente delineada na lei, deve sempre se pautar na observância dos valores

JOSEROMULO 
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se revela o Princípio da Moralidade.

Agora, comentado uma das características do princípio da eficiência
se faz necessário observar que no seu pilar está o princípio da Isonomia, que é esteio

basilar do Estado Democrático de Direito e indispensável no desenvolvimento das

licitações públicas. Com efeito, a igualdade goza de status constitucional no

ordenamento jurídico pátrio [art. 5e, da Carta Constitucional).

Segundo esse princÍpio, devem todos os participantes de um certame

licitatóri<l serem tratados de maneira uniforme todos os que se encontram em

situação semelhante, podendo, somente, haver tratamento distinto quando houver
diferença juridicamente justificável e amparada na lei para tal,

Assim, para que a Administração imponha um critério de

discriminação, deverá observar a relevância e pertinência deste critério, em face do

objetivo direto que a norma visa alcançar.

O princípio da vinculacão ao instrumento convocatório, conforme iá
vastamente acima ter si4o assinalado, impõe que o administrado.r, na condução do

procedimento licitatório que este qbserve as regras estatuídas no rgspectivo edital.

0u seia, uma vez estabelecidas as resras clo ioso. todo o Drocesso a elas restará
vinculado.

Ora, é fundamental que as autoriclades administrativas respeitem as

regras por eles mesmos fixadas no instrumento convocatório, não as podendo vir
estabelecer no curso de uma licitação, novas normas e critérios não previstos

inicialmente que possam desestabilizar a segurança jurídica dada aos licitantes com a

publicação do ato convocatório.

No tocante ao Princípio do fulgamento Objetivo se faz preciso

obsen'ar que esse princípio estabelece que no julgamento das propostas e da

habilitacão devem ser considerados somente os parâmetros obietivamente
indicados np edital. não se admitindo a adoção de critérios subietivos que possam

dar margem à escolha arbitrária de proposta vencedora. Assim, o aclministrador não

pode se afastar das regras estabelecidas no ato convocatório e realizar julgamento

baseado no seu entendimento pessoal, sob pena de nulidade da decisão proferida,

Dessa forma, nas deliberações da comissão de licitação não podem ser

utilizados elementos, critérios ou fatores sigilosos, secretos, subjetivos ou reservados,

capazes de surpreender o licitante. Afinal, conforme o entendimento da mais

JOSE ROMULO 
^siñ.do 
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autorizada doutrina, a única surpresa que o licitante deve ter no

licitação é o preço das propostas dos seus concorrentes'

Oportuno, ante as colocações até o presente momento vertidas, cabe

ctestacar que a vontade do agente público está limitada pela lei e o alltor deve se

restringir aos exatos ditames da Ìei e reprocluzir os elementos previamente definiclos

ao elaborar e/ou implementar o ato com tal respaldo, portanto, não pode se desviar

deste nornrativo.

E, note-se, que essa característica está presente uos atos vinculaclos.

Nesses casos, o agente público não possui a liberdade de apreciação cla conduta, não

há valoração subjetiva, ele apenas transmite ao ato os comanclos da lei.

' Um exemplo cle ato vinculaclo, neste caso, são os comandos do próprio

edital licitatório, QU€ é a regra do certame, no que irnplica dizer que a Pregoeira

sr¡mente poderia ter desclassificado a Licitante ora Recorrente, se a partir dos

eleme.ntos insertos nos documentos apresentados não restasse ef'etivamentc{-
comprovado o registro do Balanço Patrimonial junto a IUCEC, no entanto, os

mencionados clocumentos revelarn exatamente o oposto a que se houve a Senhora

Pregcleira declinar, que no caso foi a inabilitação da licitante se dava pelo motivo ck:

ter infringido a cláusula/item 13.3,1., do Edital.

Portanto, vetusto que é, dentre as principais garantias, a vinculação da

Administração ao edital, é regra inarredável na condução de um certame licitatório.

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do

princípio do procedimento formal, que determina à Administração que sejam

observadas as regras por ela própria lançadas no instrumento que convocara e rege a

licitação.

Desta forma, considerando-se, que -o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula não

só a Administração, como também os administrados às regras nele estipuladas, há de

se concluir, em face dos fatos postos, de que tanto a Administração quanto as

Licitantes estão adstritas as suas regras e previsões e, neste caso, houvera violações

aos seus ditames uma vez que àquela (administração, por sua Pregoeira) se houve

aplicar regra que inclusive se desconhece, posto que dá interpretação distinta ao que

revelam os documentos apresentados e ao que prevê o próprio Edital do Certame,

Ainda, uma vez se tratando de regras constantes de instrumento

convocatório, há a vinculação a elas estas se impõem. É o que estabelecem os artigos

3e (acima transcrito),4I e 55, XI, da Lei ns 8,666/t993, estes últimos, in verbis:

Asln¡dod. lohr dlqll.l

o¡dô* 2022 lo.l8 I l53rl1
.01'00'

porJOsE FOMULO DUÌFA
PoRT^Clo:390S955¡15
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Art. 41, A Administração não pode descumprir as

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
e condiçoes do

Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

(...)

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

Na verdade, trata-se de princípio inerente a toda licitação e que evita

não só futuros descumprimentos das normas do edital, mas também o

descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao certame, tais como o da

transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da

probidade administrativa e do julgamento objetivo.

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietroz:

"Trata-se de princípio essençial cuie inobservância enseia nulidade do
procedimento. Além de mencionado no art. 3e da Lei n 8.666/93, ainda tem

seu sentido explicitado, segundo o qual "a Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e

classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se

verifìca pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem

deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório [edital ou

carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão
considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta
(art. 43, inciso II); se deixarem cle atender as exigências concernentes a

proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I)"'

No mesmo sentido é a lição de f osé dos Santos Carvalho Filho3:

A vinculação ao instlumento convocatório é garantia do administrador e dos

administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem
ser fïelmente observadas por todos, Se a regra fixada não é respeitada, o

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via
administrativa ou judicial.

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a

alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados

do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha
que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à
probidade administrativa.
Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser

corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter
conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela.

Vedado à Administraçáo e aos licitantes é o descumprimento das regras de

convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo,

a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites

2 - PIETRO, Maria Sylvia ZanellaDi. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001 ,p.299.
3 - CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26" ed. São Paulo: Atlas,20l3, p'246.

JOsE ROMULOOUTnA 
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estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar'se a

como, de resto, impõe o art,48,l, do Estatuto".
ç licitante

Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao

mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame, garante a plena

observância dos princípios da igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e

probidade administrativa, inclusive, preceitua que o julgamento das propostas seja o

mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas. Isso

sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação durante toda a execução

do contrato.

Como bem destaca Fernanda Marinelaa, o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação:

"Como princípio especffïco da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento
convocátório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é

importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a

doutrina diz que o edital é lei interna da licitação, ficando a ele estritamente

vinculada, conforme previsto no art. 4t da lei". (grifos acrescidos).

No mesmo sentido, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulosì

"A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de convocação

da licitação é exigência expressa do art. 4t da Lei ne 8.666/7993. Esse artigo

veda à Administração o descumprimento das normas e condições do edital,
'ao qual se acha estritamente vinculada".

Ressalta-se que, inclusive, a Lei assegura a qualquer cidadão o direito

de impugnar o edital de licitação por motivo de ilegalidade e, Segundo Hely Lopes

Meirelles, o edital "é lei interna da licitação" e, como tal, vincula aos seus termos tanto

os licitantes como a Administração que o expediram, Demais disso, as Orientações e

furisprudência do Tribunal de Contas da União sobre Licitações e Contratos6 são

bastante elucidativas no que se refere à necessidade de vinculação não só do certame,

mas também do próprio contrato e de sua execução ao instrumento convocatório:

Vinculaçäo do Contrato ao Ato Convocatório

É obrigatória vinculação do contrato à proposta do contratado e aos termos

da licitãção realizada, ou aos termos do ato de dispensa ou de inexigibilidade

de licitação.

4- MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito Administrativo, salvador: Juspodivm, 2006,p.264.
s- ALEXANDNNO, Marcelo, e VICENTE, Paulo. Direito Administrativo.l3o ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2007, p. 410'

c- Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre Licitações e Contratos' 4u ediçã0,

revista, atualizada e ampliada. Brasília, 2010, p' 7581760' ,,"",f,niåi!?i,:Jiî, 

iidîiiiffiilii,::;
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Nos termos do art, 4L da Lei ne 8,6661L993 a

descumprir as normas e condições do edital, ao

vinculada.
Acórdão 966/z0tt - Primeira Câmara
REPRESENTAçÃ0. LICITAçAO. POSSfVEIS IRREGULARIDADES EM PREGÃO

ELETRÔNICO. CONSTATAEÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À

INOBSERVÂNCIA DO pRINCÍPIO DA VINCULAçÃg A0 INSTRUMENTS

CONVOCATóRI O. PROCEDÊI'¡CN PARCIAL. DETERMINAçÃo.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a

Administração e o licitante a observarem as regras e condições previamente

estabelecidas no edital".

Acórdão 1932 /?.O09 Plenário

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas da Uniãoz, o instrumento convocatório é a lei do

caso, é àquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos

licitantes. Esse princípio é mencionado no\ art. 3e da Lei de Licitações, e enfatizado

pelo art. 4t da mesma lei que dispõe que "ø Administração não pode descumprir as

normqs e condíções do edital, ao qual se achq estritamente vinculqda".

Sobre o temA, igual orientação pode ser extraída em face das decisões

paradigmas adotados, inclusive, no Supremo Tribunal Federal (STF), no Superior

Tribunal de fustiça ISTIJ, no Tribunal Regional Federal da ]-e Região ITRFI) como

será a seguir apresentado.

O STF (RMS 236+0/DF) tratou da questão em decisão assim

ementada:

EMENTA: REcuRso 9RDINÁRIo EM MANDADo DE sEGURANçI, coNcoRnÊncle pÚ¡uc¡.
pRoposTA FINANcEIRA sEM AsstNATURA. DEscLAsstnlcnçÃ0. pntncfplos ne

VttrlçqreçÃOeo,n¡StnuMUI¡rQ CorrlVOqRrónlo n OO lurcnMnNrO oslnTlvo. 1. Se o

licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta

caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do docum ento. 2.lmpõe-se, pelos

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento

objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita

no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da

preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá

mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes,,

não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. E

imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta

financeira, sob pena de a Administração não poder exigir'lhe o cumprimento

da obrigação a que se sujeitou, 5. Negado provimento ao recurso'

O TRFL também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatório IAC 199934000002288J:

z - Furtado, Lucas Rocha, in curso de Direito Administrati,o,2007 , pâg.416 e 417

pode

PORTACIO:390969553
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ao qual se acha estr¡tamente vinculada' (Lei ns 8.666/93, art. 3e, 4L e 43,

I). O edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras

traçadas pela própria Administração, não pode esta se furtar ao seu

cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância do

regramento",

0 mesmo TRFL, noutra decisão (AC200232000009391), registrou:

Conjugando a regra do art, 41 com aquela do art. 4o [Lei ns 8.666/93], pode-

se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a

regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a

q!¡alquer regre do edital deverá ser reprimido. inclusive através dos
instrumentos de controle interno da Adr.ninistração Pública. Nem
mesmo o vício do edital iustifica a pretensão de ignorar a disciplina por
ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras

contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou

alterálas [...)"(fusten Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e

contratos administrativos; 8a ed., São Paulo, Dialética, comentários ao art'
41, pgs. +LT /+20).4 conduta da Administração na condução do pleito foi de

estrita observância e vinculação ao edital, sendo o direito prejudicado
pertencente a terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo

descabida a pretensão de beneficiar'se de sua desídia".

Desse modo, demonstrada a importância do princípio da vinculação

ao instrumento convocatório, vale salientar também, a importância, para que haia,

por parte da Administração, competente diligência no sentido de corrigir o erro

cometido pela Senhora Pregoeira na avaliação dos documentos de habilitação

apresentados pela Licitante ora Recorrente, conforme amplamente acima destacado,

sob pena de a fiscalização do efetivo cumprimento deste princípio, que também lhe

cabe, igualmente incorrer na ilegalidade.

Desta forma, entende-se a legalidade como o princípio que vincula a

Administração atodo o sistema normativo, abrangendo os princípios constitucionais

explícitos (moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, isonomia) e implícitos

(razoabilidade, proporcionalidade, boa-fé objetiva, supremacia do interesse público),

por força das normas constitucionais e legais vigentes, bem como, na

imprescindibilidade de atendimento às necessidades sociais fundadas no interesse

público.

Assim, diante dos evidenciados equívocos e ilegalidades praticadas

pela Senhora Pregoeira, no curso do procedimento licitatório acima anotado, pugna-

se a Vossa Senhoria, com forte nos fundamentos acima assentados, para que Vossa

Senhoria, venha reconhecer as ilegalidades apontadas, principalmente, em face das

informações e dados assentados nos documentos apresentados quando confrontados

Pá9.2t de 22
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com as regras estabelecidas no próprio Edital do Certame, até rquqJs
administração está adstrita aos seus ditames e, uma vez as infrações come m

inequívocas, fato que veio a vulnerar e desatender o estabelecido nas normas de

Regência do referido Edital, porquanto, deve o presente recurso ser admitido e

provido.

Nesta trilha, na conformidade dos ensinamentos do Douto Professor

Marçal fusten Filhoe, no tocante ao princípio da economicidade onde afirma que "Não

basta honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. A

economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficientes sob o ponto

de vista da gestão dos recursos públicos". Fato que não se verifica ter ocorrido no

contesto da decisão adotada pela Senhora pregoeira nestes autos do Certame.

Agora, a luz de Carlos Pinto Coelhoe, citando o Professor Hely Lopes,

resume o entendimento sobre o tema nos seguintes termos:

"[...) dever de eficiência é o que se impõe a todo o agente público de realizat'

sùas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional, É o maÍs

moderno princípio da função administratit'a, que já não se contenta em ser

desempenhada apenas com a legalidade, exigindo resultados positivos para o

serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade

e de seus membros",

Enfim, por conclusão requer o provimento do presente recurso,

devendo ser declarada a Emprdsa Licitante, ora Recorrente, devidamente reintegrada

para prosseguir regularmente no certame em curso, até por ser esta à medida que se

impõe.

Nesses Termos,
Pede Deferimento.

Maracattaú,/ CE, 18 de outubro de 2022.

s JUSTIiN I:lLf.lO, Marçal. Ctornenrârios à Lei de l..icitnçõcs e Cor)rratos Adnrinistrativos. 8a ed. São P¡ulo: Dialótic¡r, 2000. 1998' pág.66)

e MO]-IA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas licitações & contratos. 7" ed. Belo Horizontc: Dcl Rey, 1998' pág'35
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ILUSTRísslMA sENHoRA ,ECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇA) Do MUNtcípto DE trAtnNcAlcEARÁ

PREGÁO ELETRÔNICO Ng, 1201 .14.0912022 - PERP

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar

para atender as necessidades da Secretaria de Educaçáo do Município de ltaitingalCearâ.

REQUERENTVLICITANTE: SIAL CoMÉRCto DE ALttvtENToS EtRELt, CNpJ Ne. 31.970.69710001-sz.

RECORRIDA: PROVIX COMÉRCIO VARETSTA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS E SERWÇOS EIREL\

LOTE EM APREChÇÃO: oz

SIAL CO4I\ÉRCIO DE ALTMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direiro privado, inscrita no

CNPl no. 31,970.69710001-57, estabelecida na Estrada do Murará, ne. 860, Sala 01 - Vereda Tropical -
Eusébio/Cearâ (Qqcq.nenlp--Anç.f..o)., vem, por intermédio de seu representante legal, EDY MÁRCIO

FALCÃO SOARES, brasileiro, casado, inscrito no CPF nq, 003.604.003-70 (Qp7Unçnto__4n_eXd, peranre

Vossa Senhoria, apresentar R..E.Ç-!..1-R_$.9_..4.0.M.!.N.1.$.T.ßA.I_!.y_Q., contra a Decisão da Pregoeira deste

Município, que Declarou a empresa PROVTX COlvtÉRCtO VAREISTA DE GÊNEROS ALIA4ENTÍC\OS E

SERVIÇOS EIRELI, vencedora do Lote 02 do Pregão supracitado.

P.4...T. E M. p_ 
_E $..T J. 

y I p-A.p_.E.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltaitinga declarou a Recorrida, PROVIX

colvlÉRclo vAREJtsTA DE CÊNEROS AL,MENTíC\OS E SERWÇOS ElRELt, vencedora do Lore 02, deste

Pregáo.

lnicialmente, nos termos do inciso XVlll, do Art. 4e, da Lei ns. 10.520/2002, cabe

Recurso Administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que Declarou Vencedor indevidamente algum

licitante.

Aft. 4e, A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observa¡á as seguintes regras:

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intençáo de recorrer, quando lhe
será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razóes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

vista imediata dos autos;

Estreda do Murará, ne. 860 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Euséblo/Ceará
E-mall: slâlallmentos@Rmail.com

Telefone: (85) 9.8875-2986
CN PJ : 3 1.970.597 I 0oo7-57
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Em síntese, no día 03 de novembro de 2022, o representante da strou

seu inconformismo diante da inadequada Classificação das Amostras da empresa Declarada Vencedora do

Lote 02.

Manifestou no sistema a sua intenção em interpor Recurso Administrativo.

Asseverou o seguinte, conforme informação incluída no Chat do BBMNET

Após ter manifestado sua intenção em apresentar o Recurso, da forma e no momento

apropriado, vem, por meio deste documento, juntar Memorial, na forma do ltem 10.3, do Edital.

10,3. DOS RECURSOS

10.3.1. Declarildç ç venceclor, qudqucr liciranrc poclerá. cluuRnte <) ptn'zo conceclickr na scrssào públicn' dtl lì:ma

ìrncdi¿ta. enì c¡ìnlpo prriprio clo sisterna, manifc'stu sua itltcnciiti U* t..ç,¡r(['

10..1.1. ,\s razôes clO recurso clcçcräo ser a¡lrescntltlâs l)0 PfÍl?o de trûs cìins,

Tempestivamente, a Licitante vem juntar Memoriais de seu Recurso Administrativo.

Demonstrada, portanto, a providencialidadedo presente Recurso, vamos às RAZÓES

P.4. 9...ß.A2. p..E S...n.¡.C_.U. ß.S.A. !.$

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a Aquisíção de

Cêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar para atender as necessidades da Secretaria de

Educação do Município de ltaitingalCearâ, conforme as especificações e quantidades indicadas.

A Recorrente participou e preencheu todos os requisitos legais e essenciais para o

certame (habilitação jurídica, técnica, fiscal, econômica financeira e preço correspondente), do Pregão em

referência.

Para facilitar a compreensão das Razöes deste Recurso, as irregularidades encontradas

nesta Fase do Processo serão expostas em tópicos:

prh en¡rua dnlmù ve¡'.€ùn nsreLilE, båî ømN 0idcqjÍntrtrs åpumndr:, *ciror,
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Sobre o assunto a ser abordado neste tópico, é imprescindível fazermos a descrição

completa do ltem 2.6 - Bebida vegebl sabor Leitq do Termo de Referência:

Analisando as Proposta de Preços da Licitante PROVTX COMERCIO VAREISTA DE

CENEROS ALIMENTíCIOS E SERVIÇ1S EIREL/, constatamos que esta empresa apresentara

inadequadamente a Marca A TAL DA 1AÿTANHA para o item em destaque:

2..6

BEBIDA VEGËTAL SABOII DE LEITË.
EMBALAGËM TETIIAPAK Dg 11. BËBIDA
VEGETAL SABOR DE LEITE. EMBALAGEM
TETRAPAK DH 1I,. PROT}UTO A BASE DH
cÂsTÄ,NHA DË CAIU 0RGÂNICA. NÄ0
DEVE CONTER: LEITE DE VACA, LEITE DE
soJA, cltiTËN. ËMBALACËM'TETRApACK,
ÇONTENDO 1 LITRO DO PRODUTO.
A PRIìSEN'ÏAIì Iì,IIGISTRO N O MIN ISI'TJRIO
NA ./IGRIqULTURÄ. PËÇUÁRIA Ë

ABASTECTMENTO (MAPA), DATA DE
FABRICAÇÄo Ë VALTDADE MÍNTMA 6
MESES

Litro 450 A I'AI, DA
C¿\S'I'ANHA

A citada marca, para o seu respectivo produto não atende as especificaçóes do Edital,

acima descrito.

É o que demonstraremos

2.(,

Dl.::IllD.\ \'Ilicilri'I]\1., S"\llOR DLì l"L:l'il"':. I'lIrl).\1..\(iÌill'T1í'flL\l)\l( þ[ì fl"
l)Rr.)I)t-:'I1) ^.\ l],,tsïi DJ-.1 (:.\s1'.\N*ll.\ l)l:i fl:,,u1ì ()Rc;Âxlr":,.r. s.\tl Dr::r'l,i

c()N'ITR l.'¡ITH Dlj \'.\(:,\, Lli]Il'l:) D¡": sd1.\, C;1,Ùrl:x. li\111.\L,\(;lìì\l
"flilT'R:\P.\CK, C()\'lL:NDO I l-l'T.R(') lX) l'RoDLl'f()' '\IllHSlliN'I"'\lì
RläGIS'f'l{(1 N( ) IllNISTliR.l() 1):\ "\Gl{tCUl.',It-ÌR.\. Plrcli,ilìI.\ li
:\g.\S'I'ECItrf lili'l'( ) (;\J-\P"\), D yl"-\ l)l:: F'\lltìlC \(;'\() lii \"'\l'lDr\DIi

l.itn.¡"t5(l

BEBIDA VEGËTAL SAISOR DE LETTII, E¡ÿIBAI.AGËIIÍ TE'IIR.AI).AK DE I,I,,

IllNli\t"\ (r \ll:lSläS
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A Proposta de Preço da Recorrida apresenta produto inadequado, pois não atende às

especificações do Edital. Consequentemente, sua proposta deveria ter sido Desclassificada.

A Marca A Tal da Castanha não produz Bebidas Vegetais a base de Castanha de Caju

com $.d.8._O._S.l=EtIE, como o Termo de Referência exige.

Esta marca produz apenas os seguintes sabores, Original Castanha, Caju*Pará,

Chocolate, Mix, Amêndoas, Barista, Aveia e Caju * Côco.

V--e-jamps.:

o Originalde Castanha:

Caju+Pará^ a

Estrada do Murará, ne. 850 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Euséblo/Ceará
E-mall: sf âlallmentos@Ãmall,com

Telefone: (85) 9.8876-2986
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a Chocolate

^,

^

o Mix:

o Amêndoas

Estrada do Murará, nr, 860 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Euséblo/Ceará
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o Barista:

a Aveia:

o Caju * Côco

^r

Essas informaçóes são encontradas facilmente no site da fabricante do produto

https://www.ataldacastan ha.com. br/.

Analisando as informações prestadas pela própria fabricante, constatamos que não há o

SABOR LEITE, para esta Bebida Vegetal - A TAL DA CASTANHA.

Estrada do Murará, nr, 860 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Euséblo/Ceará
E-mall: sf alallmentos@Rmall.com

Telefone: (85) 9.8876-2986
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Exporemos a real importância e o valor para a inclusáo deste detalhe do to com

SABOR LEITE, através do exame do produto correto abaixo

P..9_..P. R A.D. U_ I_ 9.. Ç. 
p_ ß.ß.E I _o_

O produto que possui a especificação exata, para atender as exigências do Edital é o

Leite de Castanha de Caju 1 Litro - MARCA POSSIBLE,

b

^

^

)

I
)

q€$srtge.
hrr.lEruÐ.¡!!Is

m
llt Qtffii
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O fato do Termo de Referência solicitar o " Sabor Leitd' é justamente pelo fato deste

produto ser uma alternativa aos alunos com restriçóes alimentares, que são forçados a subst¡tuir o leite

animal, mas desejam manter a textura e sabor semelhante ao leite.

O produto acima é praticamente a única opção para os alunos da rede pública que

desejam fazer essa mudança.

O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) deste Município MERECE ELOGIOS por ter a

sensibilidade em refletir em todos esses detalhes à NU_TRJ.ç -9_.ç.54.F.9ß.

O C.A.E. de ITAITINGA buscou garantir a segurança alimentar e nutricional aos alunos,

respeitando as diferenças biológicas e condiçöes de saúde dos alunos que necessitem de atenção

especffica, como dispõe o Art. 2e, Vl, da Lei ne. 11.94712009, que dispoe sobre o atendimento da

Alimentação Escolar aos alunos da Educação Básica.

Art, 2e São diretrizes da alimentaçáo escolar:
(.,)

Vl - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e
nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, -r_ç-sp-ç!te.n-d.o_.eg_.difç-tg-ncac

þiS.l.ó.giCAS. entre idades e çp.nd!ç_ó_e.p_.d_e_s.aÉde.d.o..ç.aJ!¡ng.S que n-e_ç9.s-sjtem._d.e_etençãQ

-e-gpe-çff¡çe e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.

Lot'
v5Ý

)
q
tr

At-

t
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Tudo isso, com o objetivo de fornecer algo de qualidade, para esses

sofrem bastante no seu dia-dia, por terem restrições alimentares especiais.

)a

Na busca desta qualidade os Responsáveis Técnicos do Município de ltaitinga

elaboraram cardápios respeitando a atenção nutricional individualizada em virtude de estado ou condiçóes

de saúde específica, com base em recomendações médicas e nutricionais. Tudo em consonância com o

Art. 12, da Lei de Diretrizes da Alimentação Escolar - ne. 1 1 .94712009.

Art. 12. Os cardápios da alimentaçáo escolar deveráo ser elaborados pelo
nutricionista responsável com utilizaçáo de gêneros alimentícios básicos,

respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a

tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação
agrícola da regiáo, na alimentação sauclável e adequada.
(...)

g 2e Para os alunos que necessitem de atp.nçã-o-.ng!¡j.Clenal..i.nd.wjd.U.al!Zada em

virtude de 99þ{.o_.o_ç¡.dç.CqndiçAq.dg_S.a_ú.d_e_.e..qpeçj.fi.ç4, será elaborado cardápio

especial com base em ¡.g.çg.r¡.e.¡-{-qçp.e-s.--méd!çeg.-.q..¡-q.tf!çig.naì.s, avaliaçáo
nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento,

É de conhecimento público que esses produtos com recomendaçóes médicas e

nutricionais especiais possuem valor de mercado elevado.

Também não podemos negar que, grande parte dos beneficiários do Ensino Público é

formada por crianças dimanadas de famílias com insuficientes recursos financeiros.

A Escola, muitas vezes, é o único lugar que pode satisfazer ¿¡s necessidades nutricionais

destas crianças, através de uma nutrição adequada.

Melhor ainda é quando essas carências são atendidas, sem perder o paladar agradável

ao servir produtos como o da imagem acima, da Marca Possib/e.

A Recorrente cotou este produto por ser o CORRETO, justamente para atender às

exigências deste Edital.

Ressaltamos que o produto cotado pela Recorrida é de um preço inferior ao Produto

correto, este, cotado pela Recorrente.

Este Recurso não é para discutirmos qualidade entre estas marcas/ mas, é importante

ponderamos no critério "preço" para aquisição do produto.

Com essa análise, podemos perceber uma desleal vantagem financeira que

eventualmente se daria a Recorrida, caso seja aceito o produto cotado erroneamente pela Recorrida.

Estrada do Murará, ne. 850 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Euséblo/Ceará

E-mail: slalalimentos@gmall.com
Telefone: (85) 9.8876-2986
CNPJ: 31.970.69710001-57
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Ressaltamos novamente que, a Proposta de Preços da Propone atender em tudo

æ especificações do Termo de Referência, sob pena do não atendimento à Necessidade Pública que

motivou o presente processo licitatório. É o que pretendemos com esse Recurso - Que as coisas sejam

como devem ser !/

Aceitar tal proposta, sem a necessária convicção acerca da compatibilidade do prodr-rto

com as especificaçóes constantes no Termo de Referência acarretaria prejuízos à Administração Pública no

atingimento de suas finalidades. O que não é o desejo de nenhum Agente Público envolvido com esta

contratação. A obrigação é lutar pelo contrário /!

Com esse debate, não podemos, friamente, analisar apenas eventuais " prejuízos à

Administração Pública' pelo desatendimento de um Ed¡tal. Além disso, precisamos analisar o direito

essencial das crianças em ter uma alimentação escolar adequad4, respeitando sua individualidade.

Ao apresentar um produto inadequado, a Recorrida merece ser Desclassificada por

desatender as especificações do Edital,

Este tópico, por si só, já fundamentaria a Desclassificação da empresa Recorrida neste

Lote 02, mas não foi somente este desacerto praticado pela empresa.

Existem outras ocorrências ainda mais graves de descumprimento do Edital. É o que

trataremos:

2) pa.-D_r.v_Eßç_.Ê.N.ç.ta...E.N.r.ß.E..aM.a.$.r.ß.a...E..8.rç.|r.a..-r_ÉÇN tç_a

Sobre o assunto a ser abordado neste tópico, é imprescindível fazermos a descrição

completa do ltem 4.5, do Edital:

4.5. I;ichn'l'écnica: () Iicitrn tel ¡:r()l)orlcll tc ¡rr ttlcrii itprt:sttr t tar juntâtnerttc cl)n1 '.lfi alll()sl:rils lic[a t:ôc¡ic¡ r"rLl d*t:ì¡r::tçi,

com rs infornraçòcs sobr:c n corn¡rosiçàt.r nurriciorlal clo procl ì.lto enl ori¡¡inal r.ru c<iJ:ia atrt(:lìticíìdlt (rrir:t scrli lccltíì ()tl{r()

ti¡lo dc ltclta), corrr hr¡do m icrr:rbiolr'r.qicr,r c fisico" qrrínlico acotrrpnttllatlt r cle l¡ born tório q rral i ficado c ¿crcrcl i tndo ç:cilucr

frunr¡r cle prantir: I clo* alirllc'n1,.>s rrf crccicl<ls acrs fl lttrtos iltctlclidos, cmitidos n() rì¡lo dc 2021/2022 ùôn]o
qualida<lc

tc clo c<>ntrolc tic qualicladr,()s
fnrma cle gnrirn(itì r¡unl.idrclc

obscn'ltrrdo n lcgislncÀcl c'rtr vigor

rì

(Nornc, sn(ltrrcÇo' t(: 117o

lcicrlrilìcrçâo do procluto ticittclrl.

c¡uc c<lntpitc tt Plt.rtluro^
hirrÌìùll r(), L:rrtpilhan:enttl inclicaclt r,

l\{odo dc prepâto, (bncliçòcs clc arLnazctrírulcn to c cur¡ril

rrd.{rin, Iclcnt,itjclçilr do rcspousitel récnico (ncr lrre. ¡:eui$f rtl. assirtntttrir)

IRE

Ýr5d)
(

f1$ln1ç 1lo1'qrri

nutrici<:rrral.nfo
pnnlÍlftâ c secu
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Este tópico trata sobre FICHAS TÉCNICAS, as quais são instrumentos ais e de

apoio operacional, no qual se identifica os componentes com as características de cada produto, que, além

de levantar custôs, ordena o preparo e serve parafazer o cálculo de ingredientes e valores energéticos dos

alimentos.

Acertadamente, o Edital diz que o " licitanteþroponente poderá apresentar juntamente

com as amostras ficha técnica ou declaração com as informações sobre a composição nutriciona/ do

produto".

Essas Fichas Técnicas são elementos extremamente úteis na montagem dos cardápios

para Alimentação Escolar dos alunos da rede pública de ltaitinga e, obviamente devem ter especial atençáo

de todos que atuam nesta atividade, sejam fornecedores (o que não ocorreu neste processo), sejam

agentes públicos (incluindo o juþador deste Recurso).

Esta atenção não deve ser dada apenas nesta fase de amostras e definição de qual a

melhor Proposta para atender os anseios desta Administração, mas em toda a execuçáo do Contrato.

FICHAS fÉCNlCnS trazem muitos mais que uma simples descrição do rótulo de cada

produto. Esses documentos são a base para todo o sistema de controle do Conselho de Alimentação

Escolar.

O Responsável Técnico utiliza essas informações, para aplicar o que for de melhor aos

alunos, valendo-se dos lngredientes, lnformaçóes Nutricionais, Prazos de Validade, Modo de Preparo,

Condição de Armazenamento entre outras informações obrigatórias constantes no documento.

Através das informaçóes ali constantes, a Nutricionista auxilia sua equipe de apoio a

preparar os cardápios e as receitas que atendam as necessidades dos beneficiários.

lmprescindível destacar que, existem alunos com condições de saúde específicas e com

recomendações médicas individualizadas para sua alimentaçáo e que, uma informaçáo incorreta neste

documento, pode custar o agravamento de seu estado de saúde ou até mesmo a vida dessas crianças.

Toda essa preocupação é "visando garantir segurança alimentar e nutricional dos

alunos", como determina a lei de diretrizes da Alimentação Escolar, ns.11.94712009.

Art. 2q São diretrizes da alimenaçáo escolar:
(..)

Vl - o direito à alimentação escolar, visando a gA.r.?¡.tif..çegg.fançA..AlimenlAf..g

nUtfj_Clqnal-d_o__ç_alçt-ngt com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças
biológicas entre idades e condiçöes de saúde dos alunos que necessitem de atençáo
específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.

Estrada do Murará, ns. 850 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Eusébio/Ceará
E-mall: sialallmeñtos@Âm¿l¡l.com
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Erros neste documento essencial (Ficha Técnica) gera uma insegurança para os agentes

que atuam neste ramo táo importante, o que, como dissemos, pode suscitar sérios danos às crianças!

Ocorre que, quando essas informações se apresentam DIVERCENTES prejudica toda a

sintonia de trabalho deste o cálculo das lnformações Nutricionais na elaboração das receitas até o

momento de servir os alimentos aos alunos.

V..çja.mp..q.ne. p.r.ítfrçø,-.ç-n-!¿na.fl:tt!açae.h.tpp.!-e.tica.,.e.im.pp..rtân.c!e.da..trçha.Lé.c.nlça..ç.e.r.ç!eþ.q.rad.a..d.e

f .o..r m a..a.d ç.q.rt.?.d ?..e. çQ.r.rs!a.i.

t https://cuidadospelavida.com.br/cuidados-e-bem-estar/alimentacao/o-que-acontece-quando-um-diabetico-come-
acucar#:":text=Quando%20um%21diab%C3%Agtico%20consome%20 a%C3%A7%C3%BAcar,podendo%20entrar%2}estad
o%2Ode%2lcoma.

- os Nutricionistas/Responsáveis Técnicos utilizam essas Fichas Técnicas para elaboração dos cardápios

que serão servidos aos alunos;

- No escritório destes profissionais não ficam todos os produtos que constam no Termo de Referência da

Licitação, os quais podem ser adquiridos e servidos aos alunos;

- Após a fase da Licitação, os Nutricionistas ficam de posse das Fichas Técnicas dos produtos em seus

arquivos, as quais são assinadas por profissíonal legalmente hab¡l¡tado, ou seja, outros Nutricionistas;

- Digamos que os Nutricionistas/RT, em determinada situação, busque servir alimentos sem lactose ou

sem glúten ou sem açúcar ou sem sódio ou sem gorduras ou ricos em determinado nutriente. Então, eles

utilizam esses documentos, para realizar a análise destes elementos;

- Vamos supor que os Nutricionistas/RT desejem elaborar uma dieta "sem açúcar", pãrà alunos com

diabetes;

- Consequentemente, os Nutricionistas, responsavelmente, irão consultar essas Fichas Técnicas

arquivadas, para selecionar produtos "sem açúcar";

- Digamos que o Nutricionista verifique uma Ficha Técnica a descriçáo de que aquele determinado

produto é "sem açúcar", quando na verdade contenha açúcar;

- Então, o Nutricionista/RT elabora um cardápio especial, baseando-se em uma informação falsa;

- Assim, ao servir este produto com açúcar, para uma pessoa diabética, o nível de glicose pode ficar

descontrolado (hiperglicemia). Entre as complicações, podem ocorrer desidratação, dificuldade de enxergar,

podendo entrar em estado de coma.l

Com esse exemplo, podemos perceber o real valor e importância deste Documento.

Estrada do Murará, ne. 860 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Eusébio/Ceará
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Perpetradas essas breves observações, vamos ao que ocorreu no presente caso

2.1) INEAßMA_çAE5.....09....pß.9_.0_Ur.o_ __.A_V_E|A____EM_____F__r,Q_c__Q__5____F_!Np...s_...D.ly..8ß.Ç.ENTE._..0A

ß E SPEç. L|.-v.ô |i c_tr .lÉç_Nt.çA

Neste item, a Recorrida errou em detalhes importantes da Ficha Técnica.

As absurdas divergências são em relação ao Valor Enerýtíco, Carboidratos, Proteínas,

Corduras Totais, Corduras Saturadas, Fibra Alimentar, Sódioe Ferroem Porção de 30g do produto.

V-çjamps..n-o..gr:a.{i.c.o-.c.o.m.p.?.[?.!r.y.9..?.q.infqrm.?cqçr..gu.ç..ç.o.¡.qtam.çn.P..r.e.d.r¡te.x.Eiç.h.a..T.é.c¡i.c.a;

PRODUTO/AMOSTRA FICHA TECNICA

VALOR ENERCETICO

104 Kcal =.a37K) l5% 107 Kcal = 449K1 I 5%

CARBOIDRATOS

17 el 6% 16 el 5%

PROTEINAS

4,3 g,l 6% 5,0 gl7%
CORDURAS TOTAIS

2,1 gl q% 2,4 gl 4%

CORDURAS SATURADAS

0,4 gl2% 0,5 gl2%
FIBRA ALIMENTAR

3,0 g 112% 3,1 9,112%
FERRO

NAO CONSTA 1,3ntg,l 9%

Desta forma, a Recorrida desatendeu o ltem 4.5, do Edital - Ficha Técnica, pois o

documento não abrangeu as informaçóes corretas do alimento, dentre elas a "lnformação Nutricional".

.1,5. l;iclra'l'i'crric:l: O lícittutc/proPol'rclltc prrrrlr:ri rtprcsc mrj r.rillilnlUr't.tc conl 1lì lnlosfriì;i lìcha técnic¡ <'rLt clcclírl'lrcjir.r

cr:m ¿s irrft.lrtlnc<lcs s<)l:rc n cottt¡rosicão nrrlric ior"url clçr prt:rrlitfo ctu rlriui rral r:r-r c,í¡ria itr-ttc:rtticlda (rrio sc
^cctttl 

ol,ttt(I

tipr: rlc tìcha), con lltudo rlricrollitl|'lgiclt., c lisico'quínrictr acr,n:1ltrt Iuldrl clr: ì l:r,lr'rtritio rlrralifir:it<ltr s ltcLctlitilclo ctiLlr<r

lorrna clc uaratrti¡: n <¡ unlid'lclc tlos :tl irnerttos o l:e t'('(' i(l()$' â(:) s aliultls ntùI1cìi(lt)s, crìli clcis rro atro clc l0l.l,iJt)2"2. cr¡lrlrr

forrr¡a dcr gtrlrttit a <¡ualiclnclc
rctiamclìf( <lt.¡ cont.r<.,1c dt: c¡tialidacicr

ollscrr,ando a lc,gìslaçà<t crrt ti¡5or Icicntificrcàr> do procltrto licit¡dii,

(\iome, crtclcrcço, tll';t (, lç¡¡6rs qçç: cornpòc <t 1rr:ocltrto.

i\lodo tìc ¡rr:t:prtrr:, 
(i:nrJiçòcs clc ír l'urâzerlíl tl)(Ìrt trr r: crrrpilh arrri:nto. I :l nrpílIì :l lllcll(o incìit:aclo,

prrnlírfî c Ttlcnt.iticaçiro clrt rcs¡rrtrlsll v cl tút:uic<l (rr<:r rrtct. rilu;is t rrl>, nssì tt',t ltrra)

¡rtru urá

E-ma¡l: slâlallmentos(ôFmã¡l.com
Telefone: (85) 9.8876-2986
CN PJ : 31.970.697 | OOOI-57

ns intrrr:nrlr:r,crí lthran

rìrrtflcll
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Novamente, neste item, a Recorrida errou em detalhes importantes da Ficha Técnica.

As divergências são em relação ao Valor Energético. Carboidratos, Proteínas, Corduras

Saturadas, Fibra Alimentar e Sódio.

V..cjamqi..np..gr:áJr.c.o-.c.o-mp.?.ra.tr.ys.a.q.infqrfl.açQçç..9u.ç.-ç-o.¡-q!am-em.P..r.o..du!s.x-Eic-h.a.T-é.cni.ce;

Desta forma, a Recorrida desatendeu o ltem 4.5, do Edital - Ficha Técnica, pois o

documento não abrangeu as informaçöes corretas do alimento, dentre elas a "lnformação Nutricional".

2.31 J.N.t9ßMAçqgS....qq ¡.ßA.D-V.I.A..4M\AQ. AE .U!\L!1Q..A!.V-Fß.ç-ENLE...P.A. ßE.spE.ÇI-v.A

r.rç..HA..T.ÉçN!ÇA

Neste item, a Recorrida errou na inscriçáo do Valor Energético em uma Porção de 20g

do produto.

No produto - constam 4% nos Valores Diários de referência.

Na Ficha Técnica - foram registrados 7% nestes Valores Diários de Referência

FICHA TÉCNICA

VALOR ENERCÉTICO
:,. gg Kcal'= 4't3Kl/ |yo " 123 Kcal = 536 I 6%

CARBOIDRATOS

1s s,l 6% 1e el 6%

PROTEINAS

7¡5g,1160/0 s%11g11

CORDURAS SATURADAS

0%l-%
FIBRA ALIMENTAR

l'2:6%: ,' 5,3 el21%
sÓoro

':545 mg'l 23o/o 7a1 el31%

Estrada do Murará, ne. 860 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Euséblo/Ceará
E-mail: síalalimentos@gmail.com

Telefone: (85) 9.8876-2986
cN PJ : 3 1.970.697 I 0001-51



A(

ÝvE(
É
2 =o

À
\

SIAL c

SIAL
OMÊRCIODE ALIME N TOS B L

Desta forma, a Recorrida desatendeu o ltem 4.5, do Edital - / pols o

documento não abrangeu as informaçoes corretas do alimento, dentre elas a "lnformação Nutricional".

Assim sendo, a Recorrida além de ter cotado um produto com especificação diversa em

relação ao Edital, apresentou diversos produtos com informações essenciais das Fichas Técnicas em

d ivergê ncia com os prod utos/amostras apresentados.

Apesar de todas essas distorçóes, a Recorrida foi classificada na Fase de Avaliação de

Amostras

Em um processo administrativo devemos seguir formalidades e basearmos estritamente

ao que estípula o Edital. Não foio gue ocorreu no presente caso!

Diante do exposto, os fatos constatados devem ser corrigidos através do JULCAMENTO

PROCEDENTE do presente Recurso Administrativo/ em relação ao Lote 02, deste Processo, com a

consequenre Desclassifícação da empresa PROVIX CO\|4ÉRCIO VAREISTA DE GÊNEROS ALIMENTíCTOS

E SERVTÇOS EtRELt.

É o que se espera desta Comissão de Pregão e Conselho e Nutrição da Secretaria de

Educação de ltaitinga.

t.u-.br.p_AM.E.N.r9_.$..1.u..ß.f .DI.ç.9.$

Por ser uma matéria óbvia, não cansaremos Vossa Senhoria com a leitura de uma vasta

fundamentação jurídica sobre o caso.

São suficientes as lógicas questões de fato apresentadas.

Só no intuito de reforçar a necessidade de desclassificação da empresa Recorrida,

descrevemos os Artigos 3s e 41, da Lei ne.8.666193:

ArtiEo 3a - A licitação destine-se a garant¡r a observância do princfpio constituc¡onal da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e .julgada em estrita conforrnidade com os princfpios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacáo ao instrumento

convocat6rio, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. Crifo Nosso.

(...)

Arl.igo 41 - A Administração náo pode descumprir as normas e condiçöes clo edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Estrada do Murará, ne. 860 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Eusébio/Ceará
E-mail: slalalimentos@Êm¿r¡l.com

Telefone: (85) 9.8876-2986
CNPJ: 31.970.69710001-57
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Em relação aos termos do Edital a Nutricionista, deveria ter exam inado a

compatibilidade da Proposta de Preço e Amostras da Recorrida e a ter desclassificado, por não atender aos

termos do Edital.

Assim, a Pregoeira responsável pelo certame poderá proceder com a reconsideração de

sua decisão e/ou encaminhar a Secretária Municipal de Educaçáo, para análise e Julgamento.

DO EDIDO

Pelo exposto e firmados nos argumentos e fundamentos acima apresentados, Requer:

l) Seja provido o presente Recurso, a fim de DESCLASSIFICAR a empresa declarada

vencedora, PROVTX CO 4ÉRC\O VARE||STA DE GÊNEROS AL|MENTIC\OS E

SERVIÇOS EIRELIno Lote 02, deste Pregão;

^

2) Convocação da empresa subsequente no Pregão, ora Recorrente;

3/ Na eventualidade do julgamento improcedente, que se faça este Recurso

Administrativo subir à Autoridade Superior em consonância com o previsto no Art.

109, S4e, da Lei ne.8.66611993;

4) Comunicaçáo aos demais Licitantes para que, querendo, apresentar Contra

Razões, conforme Art. 4s. XVlll, da Lei nq. 10.52012002.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Eusébio/Ceará, 06 de dezembro de 2022.

SIAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI.
CNPJ: 31.970.697 10001 -s7

EDY MARcto ¡¡lcÃo soAREs
CPF: 003-604.003-70

Administrador

Estrada do Murará, nc. 860 - Sala 01 - Vereda Troplcal - Euséblo/Ceará
E-mall: sf âlallmentos@Em¿ìil.com

Telefone: (85) 9,8876-2986
CNPJ: 31.970.69710001-57
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RECU RSO ADMINISTRATIVQ Pregão no. I 201. 14.0 9 I 2022 (M EREN DA ESCOLAR)

De : SIAL AUMENTOS <slalalimentos@gmail.com>

Assunto: RECURSO ADMINISIRAÏVO, Pregão no, 1201.14.09/2022 (MERENDA ESCOLAR)

Para : llcltacao@ltaltlnga.ce.gov.br

Ýv9

\

QUâ" 15:11

¿p L anexo

Segue Memorlal de Recurso Admlnlstratlvo, referente ao Pregão no. 1201,14.09 12022 - AQUISI$O MERENDA ESCOI¡R,

r
Hl{

R ECU RSO, Italtln ga, Merenda 2022.2023, Provix.pdf
lMB

ô

/l

webmall.ltaltlnga.oe.gov.br2lmbra/h/prlntmessage?ld=43877&tz=Amerlca/Cayenne 1t1


